
Direito ao desenvolvimento existe, se sustentÃ¡vel ambientalmente

Spacca

A preocupação com o desenvolvimento sustentável vem de longe. A

deterioração ambiental foi o principal foco do chamado Clube de Roma, na década de 1970. O grupo,
liderado por Dennis Meadows, elaborou um documento de impacto na comunidade internacional
chamado Os Limites do Crescimento. Em síntese, a conclusão do documento é que a taxa de crescimento
demográfico, os padrões de consumo e a atividade industrial eram incompatíveis com os recursos
naturais. A solução para esse impasse seria a estabilização econômica, populacional e ecológica. O texto
gerou grande polêmica e foi atacado pelos setores defensores do desenvolvimento econômico
tradicional. Todavia, foi defendido por ambientalistas no sentido da busca de um desenvolvimento
sustentável e compatível com a proteção do meio ambiente[1]. 

Os sociólogos Dunlap e Liere, por sua vez, realizaram importante estudo em que fizeram constar uma
visão global emergente, à qual eles chamaram de novo paradigma ambiental (New Environmental 
Paradigm – NEP). Os elementos mais importantes desse novo paradigma ambiental foram o
reconhecimento dos limites do crescimento, a preservação do equilíbrio da natureza e a rejeição da
noção antropocêntrica de que a natureza existe apenas para o uso humano[2]. A esses elementos,
acrescentaram em posterior estudo mais dois: a rejeição do excepcionalismo (no sentido de que os
homens não são sujeitos a restrições naturais) e o potencial para mudanças ambientais catastróficas ou
ecocrises[3].

O conceito de direito ao desenvolvimento sustentável restou moldado conjuntamente, entretanto, pela
Declaração de Estocolmo (1972), pela Estratégia Mundial de Conservação (1980), pela Carta Mundial
da Natureza (1982) e, finalmente, pelo Relatório Brundtland[4] (1987), em torno do conceito de
sustentabilidade[5].

A Comissão Brundtland divulgou relatório denominado Nosso Futuro Comum[6] e conceituou a base do
desenvolvimento sustentável como sendo “[…] a capacidade de satisfazer as necessidades do presente,
sem comprometer os estoques ambientais para as futuras gerações”[7]. Daí se extraem dois elementos
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éticos que são essenciais para a ideia de desenvolvimento sustentável: preocupação para com as
necessidades das gerações atuais (justiça ou equidade intrageracional) e preocupação para com as
necessidades das gerações futuras (justiça ou equidade intergeracional)[8].

Bosselmann defende um terceiro elemento ético a ser agregado aos dois primeiros, que seria a
preocupação com o mundo natural não humano, isto é, justiça ou igualdade entre as espécies[9].
Observa-se, aí, uma perspectiva para além do antropocentrismo e semelhante ao ecocentrismo[10]. Tal
visão aproxima a justiça ecológica do mundo não humano. A Nova Zelândia, por exemplo, apresenta
uma das legislações ambientais mais avançadas do mundo em matéria de desenvolvimento sustentável,
com uma abordagem ecocêntrica, fornecendo definições holísticas de meio ambiente[11].

Novos códigos ambientais gerais informados e vinculados ao desenvolvimento sustentável podem ser
observados na Holanda, na Escandinávia, na Alemanha e na Austrália. Novas molduras para a
sustentabilidade foram criadas por países europeus na forma de Planos Verdes (Holanda, Suécia e
França) e como Estratégias Nacionais (Reino Unido, Alemanha, entre outros). Estratégias similares
foram adotadas no Canadá, nos Estados Unidos e na Austrália[12].

No Brasil, existem referências ao desenvolvimento no Preâmbulo e nos artigos 3º, 170 e 225 da
Constituição Federal de 1988[13]. Direito ao desenvolvimento, em sentido estrito, segundo parte da
doutrina, com a qual se discorda pela ausência do elemento sustentabilidade, seria um direito
fundamental que integraria o ordenamento jurídico brasileiro. Encontraria lastro no parágrafo 2º do
artigo 5º da Constituição brasileira, segundo o qual os direitos e as garantias ali expressos não excluem
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais de que a
República Federativa do Brasil faça parte[14]. Entretanto, o melhor entendimento é que o
desenvolvimento é apenas um princípio constitucional e um direito fundamental se nele estiver
entranhado o pilar da sustentabilidade ambiental. Desenvolvimento com base numa matriz energética
baseada nos combustíveis fósseis, no desmatamento, na ganância de empreendimentos patrocinados por
agentes econômicos poluidores/predadores, com uma visão utilitária do meio ambiente, não pode ser
considerado um princípio constitucional e muito menos um direito fundamental.

Desenvolvimento sustentável apenas funciona, como princípio e direito fundamental, à medida que
incorpora a ideia de sustentabilidade ecológica. Dentro de uma visão holística, pode-se referir que o
conceito de desenvolvimento sustentável é igual ao desenvolvimento ambientalmente responsável e
socialmente não excludente[15]. Organizações não governamentais, nesse sentido, têm adotado a Carta 
da Terra como defesa de uma visão ecocentrista que possa superar o antropocentrismo, fixada pela Rio
92, e colocar um maior enfoque na questão ambiental em consideração aos direitos dos seres vivos e da
natureza como um todo.

Na Carta da Terra, encontram-se valores para um futuro sustentável, notadamente em seu princípio 1º,
que defende o respeito à terra e à vida em toda a sua diversidade. Tal princípio é o núcleo da justiça
ecológica quando reconhece que todos os seres são interdependentes e todas as formas de vida têm valor
independentemente dos seres humanos.

Os primeiros princípios, 1º a 4º, tratam do cuidado para com a comunidade da vida. Os princípios 5º a 8º
são relacionados à integridade ecológica e descrevem a justiça interespécies, que tem faltado na
construção do discurso do desenvolvimento sustentável. Nos princípios 9º a 12º, é abordada a justiça
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social e econômica. Os princípios 13º a 16º referem-se à democracia, à não violência e à paz. Enfocam,
todos eles, a justiça nas perspectivas intrageracional e intergeracional.

Ações estatais devem incutir hábitos comportamentais na sociedade com a veiculação de campanhas
públicas de estofo para se poupar água, eletricidade, madeira e evitar o uso indiscriminado de
combustíveis fósseis[16]. São relevantes as políticas de prevenção de incêndios nas florestas, de
reciclagem de lixo e o abandono do uso de embalagens plásticas no campo ambiental. No plano
econômico cabe, por certo, incentivar o estímulo da poupança pública e individual, a contenção de
gastos, o consumo sustentável, evitar o desperdício de alimentos, bem como promover a austeridade e a
responsabilidade fiscal sem avareza. No plano da saúde, devem as campanhas públicas priorizar a
prevenção de doenças e a higienização da população de modo concomitante com o acesso ao
atendimento médico e aos medicamentos necessários. No plano político, campanhas de conscientização
cívica sobre a importância do voto e o combate à corrupção podem trazer resultados positivos no aspecto
da boa governança.

O Estado deve orientar e estimular o comportamento social promotor do desenvolvimento ambiental,
econômico, político e humano, de maneira sustentável e harmônica, em benefício das presentes e futuras
gerações de homens e seres vivos não humanos que fazem parte da biodiversidade. Nesses termos, é
possível fixar um conceito razoável de direito fundamental ao desenvolvimento sustentável nesta era das
mudanças climáticas marcada também pela escassez de produção de energia renovável.
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